
 
 
 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº. 195, DE 10 DE MAIO DE 2016 

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito Municipal 
Altera a nomenclatura de cargos, vinculados ao Departamento de Saúde e integrantes do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo da Prefeitura 
Municipal, constantes da Lei Complementar nº. 058/2005.  
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ, Prefeito Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 
Art. 1º Ficam alteradas as nomenclaturas dos cargos abaixo, vinculados ao Departamento de Saúde e integrantes do Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal: 
I -  de Médico Ginecologista para MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA; 
II -  e de Motorista de Ambulância para CONDUTOR DE AMBULÂNCIA. 
§ 1º  Os cargos, com as novas nomenclaturas, integrarão o Anexo II da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, que, 
devidamente consolidado, consta do Anexo I. 
§ 2º  As atribuições dos cargos de Médico Ginecologista e Obstetra e de Condutor de Ambulância constam do Anexo II. 
Art. 2º Considerando o disposto no art. 2º desta lei complementar, o art. 55-A da Lei Complementar nº. 058, de 22 de dezembro de 2005, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 55-A. …............................................................................................. 
….............................................................................................................. 
VIII -  Médico Ginecologista e Obstetra; 
….................................................................................................” (NR) 
Art. 3º  As despesas decorrentes desta lei complementar correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Programa do 

Município, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 10 de maio de 2016. 
EDINEY TAVEIRA QUEIROZ 
Prefeito Municipal 
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em lugar público de costume. 
MARCELO LUIZ DO NASCIMENTO 
Chefe de Gabinete 

 
ANEXO I – Consolidação do ANEXO II, Quadro de Pessoal dos Cargos de Provimento Efetivo, da Lei Complementar nº 058, de 22 de dezembro 

de 2005 

Quantidade Denominação do cargo Referência 

5 ABATEDOR I 34 

5 ABATEDOR II 34 

26 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 41 

31 AGENTE DE SAÚDE  41 

59 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 41 

6 AGENTE DE TRÂNSITO 34 

8 AGENTE FISCAL DE RENDAS MUNICIPAL 49 

3 AGENTE POSTAL 34 

2 ALMOXARIFE 34 

2 ANALISTA DE PROGRAMA DE SAÚDE 40 

6 ARMADOR 34 

3 ARMAZENISTA 34 

1 ARQUITETO 46 

1 ASSISTENTE CONTÁBIL 34 

12 ASSISTENTE DO FARMACÊUTICO 34 

19 ASSISTENTE SOCIAL 61 

40 ATENDENTE DE AMBULATÓRIO  34 

4 ATENDENTE DE BIBLIOTECA 34 

1 ATENDENTE DE GABINETE 34 

1 ATENDENTE DE MUSEU 34 

4 AUXILIAR DE ABATEDOR 34 

4 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 34 

4 AUXILIAR DE ARMADOR 34 

4 AUXILIAR DE CAIXA 34 

5 AUXILIAR DE CARPINTEIRO 34 

15 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 34 

6 AUXILIAR DE CONTABILIDADE 34 

4 AUXILIAR DE COVEIRO 34 

2 AUXILIAR DE DESENHISTA 34 

4 AUXILIAR DE ELETRICISTA 34 

30 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  34 

20 AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA SAÚDE DA FAMÍLIA 34 

30 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 34 

4 AUXILIAR DE FERREIRO SOLDADOR 34 

4 AUXILIAR DE FISCALIZAÇÃO 34 

4 AUXILIAR DE HORTELÃO 34 

35 AUXILIAR DE INFORMÁTICA 34 

3 AUXILIAR DE INSPEÇÃO ANIMAL 34 

4 AUXILIAR DE JARDINEIRO 34 

1 AUXILIAR DE MAQUINISTA 34 

4 AUXILIAR DE MARCENEIRO 34 

6 AUXILIAR DE MECÂNICO 34 

4 AUXILIAR DE MOLDADOR 34 

5 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQUINA 34 

4 AUXILIAR DE PINTOR 34 

6 AUXILIAR DE SECRETARIA I 34 

6 AUXILIAR DE SECRETARIA II 34 

236 AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 34 



1 BIBLIOTECÁRIO 49 

2 BILHETEIRO 34 

1 BORRACHEIRO  34 

4 CAIXA 34 

10 CARPINTEIRO 34 

3 CICERONE  34 

27 CIRURGIÃO DENTISTA 64 

2 CIRURGIÃO DENTISTA – CIRURGIA 64 

2 CIRURGIÃO DENTISTA – ENDODONTIA 64 

7 CIRURGIÃO DENTISTA – ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 64 

2 CIRURGIÃO DENTISTA – PERIODONTIA 64 

39 COLETOR DE LIXO 34 

21 CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 34 

1 CONTADOR 79 

10 COVEIRO 34 

10 COVEIRO I 34 

10 COVEIRO II 34 

4 COZINHEIRO  34 

3 DEDETIZADOR 34 

12 DESCARNADOR 34 

3 DESENHISTA 34 

3 DESENHISTA PROJETISTA 34 

20 DIGITADOR 34 

9 ELETRICISTA 34 

10 ENCANADOR  34 

1 ENCARREGADO DA CASA DO ARTESÃO 34 

1 ENCARREGADO DE ALIMENTAÇÃO  34 

2 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO 34 

1 ENCARREGADO DE ARTEFATOS EM CIMENTO 34 

1 ENCARREGADO DE CEMITÉRIO 34 

1 ENCARREGADO DE EVENTOS TURÍSTICOS 34 

1 ENCARREGADO DE LIMPEZA 34 

1 ENCARREGADO DE MARCENARIA 34 

1 ENCARREGADO DE MATADOURO 34 

1 ENCARREGADO DE OFICINA 34 

1 ENCARREGADO DE PESSOAL 34 

15 ENCARREGADO DE SERVIÇO 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ALVENARIA 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE ARMADURA 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE CARPINTARIA 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE HORTAS 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE MARCENARIA 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE PINTURA 34 

1 ENCARREGADO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 34 

9 ENCARREGADO DE TURMA 34 

1 ENCARREGADO DE USINA DE LIXO 34 

1 ENCARREGADO DO CENTRO CONVENÇÕES 34 

16 ENFERMEIRO 61 

15 ENFERMEIRO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 61 

1 ENFERMEIRO DE SAÚDE MENTAL 61 

1 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 46 

2 ENGENHEIRO CIVIL 46 

46 ESCRITURÁRIO I  34 

42 ESCRITURÁRIO II  34 

6 FARMACÊUTICO 64 

2 FARMACÊUTICO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 64 

1 FERREIRO SOLDADOR  34 

10 FISCAL 34 

3 FISCAL DE OBRAS  34 

3 FISCAL DE POSTURAS 34 

3 FISCAL DE SANEAMENTO  34 

3 FISCAL DE TRIBUTOS 34 

5 FISIOTERAPEUTA 61 

7 FISIOTERAPEUTA DOMICILIAR 61 

1 FOGUISTA 34 

4 FONOAUDIÓLOGO 61 

2 FRENTISTA 34 

50 GARI (FEMININO) 34 

50 GUARDA MUNICIPAL 34 

2 HORTELÃO 34 

2 HORTELÃO I 34 

2 HORTELÃO II 34 

1 ILUMINADOR 34 

37 INSPETOR DE ALUNOS 34 

14 INSTRUTOR DE PROJETOS  34 

10 INSTRUTOR DESPORTIVO  34 

17 JARDINEIRO 34 

10 JARDINEIRO I 34 

10 JARDINEIRO II 34 

5 LAVADOR / LUBRIFICADOR  34 

5 LAVADOR DE VEÍCULOS 34 

1 MAQUINISTA 35 

2 MARCENEIRO 34 

8 MECÂNICO 34 

1 MECÂNICO DE MÁQUINA LOCOMOTIVA 34 

28 MÉDICO 64 



2 MÉDICO CARDIOLOGISTA 64 

4 MÉDICO CIRURGIÃO GERAL  64 

9 MÉDICO CLÍNICO GERAL  64 

15 MÉDICO DA SAÚDE DA FAMÍLIA 79 

1 MEDICO DERMATOLOGISTA 64 

1 MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 64 

2 MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA  64 
6 MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 64 

1 MÉDICO INFECTOLOGISTA   64 

2 MÉDICO NEUROLOGISTA 64 

1 MÉDICO ONCOLOGISTA  64 

2 MÉDICO ORTOPEDISTA  64 

3 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 64 

7 MÉDICO PEDIATRA 64 

1 MÉDICO PERITO 64 

1 MÉDICO PNEUMOLOGISTA  64 

1 MÉDICO PROCTOLOGISTA  64 

4 MÉDICO PSIQUIATRA 64 

1 MÉDICO RADIOLOGISTA 64 

2 MÉDICO UROLOGISTA 64 

1 MÉDICO VASCULAR 64 

2 MÉDICO VETERINÁRIO 64 

4 MEIO-OFICIAL ARMADOR 34 

4 MEIO-OFICIAL CARPINTEIRO 34 

4 MEIO-OFICIAL ELETRICISTA 34 

4 MEIO-OFICIAL FERREIRO SOLDADOR 34 

4 MEIO-OFICIAL MARCENEIRO 34 

4 MEIO-OFICIAL MECÂNICO 34 

4 MEIO-OFICIAL MOLDADOR 34 

4 MEIO-OFICIAL PEDREIRO 34 

4 MEIO-OFICIAL PINTOR 34 

4 MEIO-OFICIAL RECICLADOR 34 

55 MERENDEIRA  34 

1 MESTRE DE OBRAS 34 

9 MOLDADOR 34 

5 MONITOR DE PROJETOS 34 

2 MONITOR EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL 38 

2 MONITOR OCUPACIONAL DE SAÚDE 61 

50 MOTORISTA 34 

40 MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES  34 

40 MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS  34 

1 MUSEÓLOGO 49 

4 NUTRICIONISTA 61 

20 OFICIAL ADMINISTRATIVO 34 

14 OPERADOR DE MÁQUINA RODOVIÁRIA 34 

8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS I  34 

8 OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS II 34 

1 OPERADOR DE RAIO-X 34 

1 OPERADOR DE SOM E VÍDEO 34 

4 PADEIRO  34 

1 PAISAGISTA 50 

23 PEDREIRO 34 

8 PINTOR 34 

1 PORTEIRO 34 

4 PREPARADOR DE CORPO 34 

2 PROCESSADOR DE ALIMENTOS  34 

6 PROCURADOR JURÍDICO 59 

351 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) 
(Anexo III – Tabela II) 

15 

130 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II)  
(Anexo III – Tabela II) 

17 

64 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I Substituto (PEB I Sub.) (Anexo III – Tabela II) 15 

11 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II Substituto (PEB II Sub.) (Anexo III – Tabela II) 17 

3 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – ARTES (Anexo III, Tab. II) 17 

3 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – GEOGRAFIA (Anexo III, Tab. II) 17 

1 PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA PEB II – MATEMÁTICA (Anexo III, Tab. II) 17 

1 PROJECIONISTA 34 

14 PSICÓLOGO 61 

6 RECEPCIONISTA 34 

3 RECICLADOR 34 

1 REGENTE DE BANDA DE MÚSICA 45 

4 SALVA VIDAS 34 

15 SECRETÁRIO DE ESCOLA 34 

2 SEGURANÇA 34 

19 SERVENTE 34 

40 SERVENTE DE ESCOLA 34 

10 SERVENTE DE PEDREIRO 34 

150 SERVIDOR BRAÇAL 34 

1 SOLDADOR 34 

1 SONOPLASTA 34 

3 TÉCNICO AGRÍCOLA 34 

1 TÉCNICO DE ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO PÚBLICO 79 

13 TÉCNICO DESPORTIVO 34 

3 TÉCNICO EM CONTABILIDADE 69 

27 TÉCNICO EM ENFERMAGEM  34 

2 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 41 

4 TÉCNICO EM TURISMO I 34 



4 TÉCNICO EM TURISMO II 34 

11 TELEFONISTA 34 

13 TRATORISTA 34 

1 TURISMÓLOGO 49 

52 VIGIA  34 

20 ZELADOR  34 

 
ANEXO II – Atribuições dos cargos de Condutor de Ambulância e Médico Ginecologista e Obstetra 

 
DENOMINAÇÃO: Condutor de Ambulância 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: Ensino Fundamental Completo, CNH “D”, experiência miníma comprovada de 1 (um) ano e comprovação de 
treinamento especializado e reciclagem em cursos específicos a cada 5 (cinco) anos, nos termos da normatização do Contran.  
JORNADA DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais. 
DESCRIÇÃO:  
I -  dirigir e manobrar veículos e transportar pessoas, cargas, valores, pacientes ou materiais biológicos humanos; 
II -  realizar verificações e manutenções básicas do veículo e utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e 
luminosa, software de navegação e outros; 
III -  efetuar pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizar-se de capacidades comunicativas; 
IV -  trabalhar seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente; 
V -  auxiliar as equipes de saúde nos atendimentos de urgência e emergência; 
VI -  cumprir as normas e regulamentos do órgão municipal gestor da saúde. 

 
DENOMINAÇÃO: Médico Ginecologista e Obstetra 
REQUISITOS DE PROVIMENTO: Formação superior em Medicina em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) e Registro no 
Conselho Regional de Medicina (CRM), com título de especialista na área específica. 
JORNADA DE TRABALHO: 10 (dez) horas semanais 
DESCRIÇÃO: 
I -  realizar história clínica, evolução e prescrição dos pacientes sob sua responsabilidade; 
II -  propor as indicações e realizar as intervenções, segundo as normas da unidade; 
III -  realizar procedimentos de coleta de material, cauterização e pequenos procedimentos cirúrgicos, exames ginecológicos e colposcopia, 
segundo as normas estabelecidas pela unidade, quando se tratar de especialidade; 
IV -  realizar acompanhamento das gestantes durante todo o Pré-natal, seguindo os protocolos da Unidade, quando se tratar de especialidade;  
V -  atender ao paciente em nível de ambulatório para diagnóstico e tratamento; 
VI -  solicitar necropsia, quando necessária; 
VII -  participar de programas de ensino e treinamento; 
VIII -  atuar como consultor para enfermagem e serviços técnicos, quando necessário; 
IX -  atualizar a realização de exames complementares e ditar a conduta terapêutica; 
X -  dar resolutividade aos casos sob sua responsabilidade, seja ele clínico ou cirúrgico, nas dependências da unidade ou Santa Casa local; 
XI -  realizar resumo de alta dos pacientes (contrarreferência); 
XII -  seguir as normas estabelecidas pela unidade; 
XIII -  participar de reuniões clínicas e administrativas; 
XIV -  colaborar na elaboração de material para as sessões científicas; 
XV -  cumprir as normas e regulamentos do órgão municipal gestor da saúde. 

 


